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EMENTA: Projeto de Lei n
Dispõe sobre a redução da carga horaria do
Servidor Público Municipal que possua
filho portador de necessidades especiais,
no âmbito do Município de Primavera do
Leste - MT, conforme especifica.

Instado a me manifestar, por imposição regimental, através de
r^c Hn art 226 do RIGM sobre a viabilidade de tramitaçao donos termos do art^ Dispõe sobre a redução da carga

ir.
Leste - MT, passo a opinar com as seguintes considerações.

o presente Projeto, de autoria de Excelência o Verea^^^^
wAi iMiici Cl Al nos SANTOS, tem por objetivo reduzir a carga

no Projeto.

Consta do referido Projeto, encartado às fis. 005/006, a
««o... d. ™i~, »"* d

.... ™.

acompanhamento mais presente de um de seus genitores.

É inegável que o presente Projeto de lei se reveste de sensível
s£,-=;-„r trs- r °.r.r <■•
necessidades especiais.
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Por outro lado, verifica-se que existe Lei Federai (13.370/2016)
e Lei Complementar Estadual (607/2018), já disclp^narn a matey
concedendo tais benefícios aos Servidores, em níveis Federal e Estadua .

Quanto à Iniciativa, o mesmo preenche os requisitos de
admissibilidade, estando em conformidade coi^ o Regimento Interno desta
Casa de Leis, bem como com a Lei Orgânica Municipal.

Em que pese o artigo 37. § 1°, da Lei Orgânica mrmicjal
estabelecer as matérias que são de competência exclusiva do Poder
Executivo verifico que o tema sob apreciação nao se encontra no rol
taxativo disciplinado pelo aludido artigo, uma vez que nao acarretara
incremento de despesas ao erário.

Assim, entendo que, quanto à Iniciativa, o presente Projeto de
leis está em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, bem como com o
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Deste modo, verificando unicamente pelo aspecto legal de
admissibilidade, entendo que o PL ora apresentado não encontra nenhum
óbice legal de tramitação.

Assim, recomendo o envio do mesmo para a Comissão de
Justiça e Redação, a quem cabe decidir sobre sua pertinência.

Com tais considerações, opino favoravelmente ao regular
trâmite do presente Projeto de Lei.

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 23 de maio de 2019.

Asses^ Jurídico
OAB/MT 8987-B
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